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Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 
RUA SALOMÃO VELOS°, 49- CENTRO CAAPORÃ - PB. 
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2017@gmail.com - Tel.: (83) 3113-
8200. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 
08 865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada 
simplesmente Comissão as 09:00 horas do dia 05 de Junho de 2023 no 
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 
00004/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; 
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA M. E. F. VEREADOR 
MANOEL RICARDO DE ALBUQUERQUE, NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ/PB. 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA M. E. F VEREADOR 
MANOEL RICARDO DE ALBUQUERQUE, NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ/PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 
instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA M. E. F. VEREADOR MANOEL RICARDO DE ALBUQUERQUE, NO 
MUNICIPIO DE CAAPORÃ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
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t -zk-Sã[iêrttã-geT ti ue na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 
123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, 
como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do 
mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 
situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, 
no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06. 

PREFEITURA DE 

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta 
de preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à 
Comissão até as 09:00 horas do dia 05 de Junho de 2023, no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário 
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: 
licitacaocaapora2017@gmail.com. 
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste 
certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, 
devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração 
deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 
03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o 
pedido. 
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame 
perante a administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a 
Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com 
as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, 
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Centro — 
Caaporã - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA— ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1 Pelos sites: www.caapora.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

4.0.00 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
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cõ derãdát'ã9 alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos 
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Início: Imediato; 
Conclusão: 3 (três) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 3 (três) 
meses, considerado da data de sua assinatura. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da 
seguinte dotação: 
02.0000 — EXECUTIVO 
02.070—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02070.12.361.1002.1017 — AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
ESCOLARES 
4.4.90.30.00.00.500 — MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.30.00.00.540 — MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.30.00.00.569 — MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.30.00.00.570 — MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.36.00.00.500 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA FISICA 
4.4.90.36.00.00.540 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA FISICA 
4.4.90.36.00.00.569 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA FISICA 
4.4.90.36.00.00.570 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA FISICA 
4.4.90.39.00.00.500 
JURIDICA 
4.4.90.39.00.00.540 
JURIDICA 
4.4.90.39.00.00.569 
JURIDICA 
4.4.90.39.00.00.570 
JURIDICA 

— OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 

— OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 

— OUTRS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 

— OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 

4.4.90.51.00.00.500 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.540 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.569 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.570 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.571 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.573 — OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.51.00.00.576 — OBRAS E INSTALACOES 
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02070.12.361.1005.2961 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT 
FEB 30% 
4.4.90.30.00.00.542 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.36.00.00.542 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
4.4.90.39.00.00.542 - OUTRS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 
4.4.90.51.00.00.542 - OBRAS E INSTALACOES 
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6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no 
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado 
nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja 
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente 
mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma 
da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade: 
6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a 
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação 
das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei 8.666/93. 
6.2.0s proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos 
neste instrumento convocatório. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime 
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e 
contratar com o ORC. 
6.5.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e 
Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão 
remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste 
instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissão - Zioreth Ribeiro Placido 
Castro. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado 
para efeito de participação no certame. 
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a 
Comissão, sem a permanência de representante credenciado na respectiva 
sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, 
a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao 
direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de 
Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, 
III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.7.E vedada à participação em consórcio. 

6.8.CONDIÇÃO ESPECIFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e 
o respectivo comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do 
envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.8.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que 
anteceder a licitação, no valor equivalente a R$ 1.515,51. Caberá ao licitante 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou 
em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
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eedritknFcb,Etõhforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. A referida garantia, quando na modalidade caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, deverá ser repassada ao Setor 
Financeiro do ORC ou outro informado pela Comissão, o qual emitirá o 
respectivo documento de quitação, que deverá integrar o envelope 
Documentação, válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias 
úteis após a homologação da presente licitação; e quando nas modalidades 
seguro garantia ou fiança bancária, a respectiva apólice ou equivalente deverá 
integrar o envelope Documentação. Na hipótese do proponente sagre-se 
vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme o caso e a critério do 
ORC, na composição da prestação da garantia do contrato exigida. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, 
quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o 
credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará 
apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 
posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa 
na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 
particular da qual constem os necessários poderes para firmar declarações, 
desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de 
constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser 
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando 
documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da 
sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos 
documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do representante 
do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o 
concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes 
fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do 
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do 
seu representante devidamente credenciado apresentará, em separado de 
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
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793nuáridãOt1énvelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados 
via postal, a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro 
do envelope Documentação. 

8.0.DA HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser 
apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.PESSOA JURíDICA: 
8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo à sede do licitante. 
8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de 
credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste 
subitem. 
8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do 
licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade 
fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal — Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de 
superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; 
e de submeter—se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório, conforme modelo — Anexo II. 
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82E10.Déclàrâcão atestando que o licitante não possui em seu quadro 
societário, servidor público da ativa do ORO ou de qualquer entidade a ele 
vinculada. 
8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, 
sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso 
e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 
prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo — Anexo III. 
8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas. 
8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente 
certame, do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao 
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do 
licitante. 
8.2.14.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de 
Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

8.3.Documentação específica: 
8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.8 1. 
8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art 3° da Lei 
123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 
a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, 
devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência 
da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para 
comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente 
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente 
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou 
EPP, previstos na Lei 123/06: 
8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 30, da Lei 
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita 
neste instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em 
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade 
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o 
licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das 
cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela 
Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de 
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo 
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liditátfte inabífrtatio. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade 
será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser 
utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORO, para comprovação da autenticidade de 
elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope 
lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2023 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as 
especificações constantes deste instrumento e seus elementos — Anexo 1 —, em 
papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante 
legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e 
valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 
9.2.2.Cronograma físico—financeiro compatível com o prazo de execução dos 
serviços; e 
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da 
composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas — BDI 
e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos 
encargos sociais. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção observando—se os 
seguintes critérios: 
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo 
o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito 
anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico—financeiro e a 
Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável 
Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico 
serão desclassificadas. 
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. 
Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com 
indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou 
execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser 
inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante 
julgar necessárias. 
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
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9c.7fita 'estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um 
mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 
9.8.No caso de alterações necessárias da proposta pela Comissão, decorrentes 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a 
devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, 
prevalecerá o valor corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante 
aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão 
consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não 
sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido 
pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste 
instrumento. 

10.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as 
exigências do presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global 
no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 
, na coluna código. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 
3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes 
que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem 
de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como 
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi 
observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a 
microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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ãituãçá"ti de empate, na forma acima definida, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada 
uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo 
para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido 
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião 
um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por 
qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não 
impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste 
certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de 
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido 
e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação 
e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do 
segundo. 
11.6 Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu 
conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles 
contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a 
Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as 
impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em 
seguida do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar 
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na 
Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 
escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não 
inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8.0correndo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na 
Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma 
sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será 
marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na 
legislação pertinente. 
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será 
devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após 
sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste 
instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de 
Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e 
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os 
quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 
reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações 
eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, 
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atehtlidas'asEekigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, 
apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas 
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes 
presentes. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato observando-
se o seguinte procedimento: 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos 
enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do 
envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período a critério do ORC, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
11.14.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os 
elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que 
forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. 
No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante 
inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 
(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será 
sumariamente destruído. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de 
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal 
situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado 
o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 
parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a 
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente 
licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços 
relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente 
ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento 
convocatório - Anexo 1. 
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